
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NO 1685/93 

o PRBl'l!!ITO MUNICIPAL DA SBRRA, BSTADO DO ESP!RITO SANTO usando de 

suas atribui~õea leqaid, faço saber que a CÃMARA HUHICIPAL DA SB~ 
RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar~. 10 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "LIGA 

INDEPERDENTB DB POTBBOL AMADOR DO BSP!RITO SANTO". loca 
lizada i Rua Agua. Marinha, 44, José de Anchieta, Serr.!. 

BS. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

qadas as disposicões em contrário. 

PRJ!FEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 26 de Abril de 1993. 
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